
 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.333,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei complementar nº 57, de 2018, do Depu-
tado Gilmar Gimenes – PSDB)

Dispõe sobre o sistema de Educação Profissional 
e Tecnológica do Estado, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - O sistema de Educação Profissional e Tecnológica 

do Estado reger–se–á pelo disposto na legislação federal e na 
presente lei complementar.

Artigo 2º - A Educação Profissional e Tecnológica integra–se 
aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões 
do trabalho, da ciência e da tecnologia.

Artigo 3º - Para a consecução de seus objetivos, os órgãos 
e entidades do Estado e seus parceiros deverão agir de maneira 
coordenada para garantir aos cidadãos os direitos à educação e 
ao trabalho, buscando sempre:

I - aprimoramento e valorização permanente dos profissio-
nais envolvidos;

II - inserção do processo de ensino–aprendizagem 
nas demandas sociais e do mercado de trabalho locais e 
regionais;

III - desenvolvimento constante de novas tecnologias e 
equipamentos para ensino e aprendizagem;

IV - qualidade e segurança das instalações e equipamentos, 
buscando sempre inclusão, integração e respeito à diversidade;

V - estágio e pesquisa entendidos como procedimentos 
didático–pedagógicos, realizados ao longo do curso, permeando 
o desenvolvimento dos componentes curriculares e supervisio-
nados pela instituição de ensino;

VI - oferecimento de cursos especiais abertos à comunida-
de, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento 
profissional.

Artigo 4º - Anualmente, o Estado aplicará 30% (trinta por 
cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, incluindo 
recursos de transferências, na manutenção e no desenvolvimen-
to do ensino público.

Artigo 5º - Considerar–se–ão, para fins de aplicação de 
recursos da parcela excedente ao limite mínimo de aplicação 
previsto no artigo 212 da Constituição Federal, as despesas 
abrangidas na legislação de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional e aquelas destinadas a:

I - gestão pedagógica da educação básica;
II - manutenção e suporte da educação básica;
III - despesas necessárias ao equilíbrio atuarial e financeiro 

do sistema previdenciário próprio;
IV - programas de educação profissional e tecnológica.
Artigo 6º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 

complementar serão cobertas com as dotações próprias do 
orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, 
se necessário, créditos suplementares, mediante a utilização de 
recursos nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Artigo 7º - Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Vinicius Almeida Camarinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
João Cury Neto
Secretário da Educação
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 17 de 

dezembro de 2018.

 Leis
 LEI Nº 16.876,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007, 
que dispõe sobre a criação do Programa de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados da Lei nº 12.685, de 28 de 
agosto de 2007:

I - do artigo 3º:
a) o “caput”:
“Artigo 3º – O valor correspondente a até 30% (trinta por 

cento) do ICMS que cada estabelecimento tenha efetivamente 
recolhido será distribuído como crédito entre os respectivos 
adquirentes de mercadorias, bens e serviços de transporte inte-
restadual e intermunicipal, favorecidos na forma do artigo 2º e 
do inciso IV do artigo 4º desta lei.” (NR);

b) o § 2º:
“§ 2º – A cada R$ 100,00 (cem reais) em compras 

registradas em Documentos Fiscais Eletrônicos, será gerado 
cupom numerado para fins de participação no sorteio a 
que se refere o inciso III do artigo 4º, conforme limites e 
disciplina estabelecidos pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

c) o § 3º:
“§ 3º - O crédito calculado na forma deste artigo fica 

limitado:
1 - para cada aquisição, ao valor correspondente a 10 

(dez) UFESPs, com base no seu valor na data da emissão do 
documento fiscal;

2 - cumulativamente, para pessoas físicas, condomínios e 
empresas optantes pelo Simples Nacional, a 7,5% (sete e meio 
por cento) do valor do documento fiscal.” (NR);

II - do artigo 4º:
a) o inciso III:
“III - instituir sistema de sorteio de prêmios, observando-se 

o disposto na legislação federal, sendo permitido estabelecer 
condições diferenciadas para as entidades referidas no inciso IV 
deste artigo;” (NR);

b) o inciso IV, mantidas as suas alíneas:
“IV - permitir que sejam indicadas como favorecidas pelo 

crédito previsto no artigo 2º:” (NR);
III - o § 1º do artigo 5º:
“§ 1º - O depósito ou o crédito a que se refere o inciso 

III deste artigo poderá ser efetuado se o valor a ser creditado 
corresponder a, no mínimo:

1. R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
2. R$ 0,99 (noventa e nove centavos), na hipótese de não 

haver custo de transferência para a Secretaria da Fazenda.” 
(NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os §§ 9º e 10 ao artigo 3º da Lei nº 12.685, de 28 de 
agosto de 2007:

“§ 9º - Do valor total do crédito a ser distribuído pelo 
estabelecimento fornecedor, 60% (sessenta por cento) será 
destinado a entidades de direito privado sem fins lucrativos.” 
(NR)

“§ 10 - Na hipótese de cessão do crédito previsto no artigo 
2º a entidades paulistas indicadas no inciso IV do artigo 4º, os 
valores constantes nos documentos fiscais serão considerados 
em dobro, desde que realizada por meio de ‘site’ ou aplicativo 
disponibilizados pela Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo.” (NR).

Artigo 3º - O disposto nesta lei aplica-se, no que couber, ao 
cálculo dos créditos e aos cupons gerados relativamente a docu-
mentos fiscais emitidos no período de 1º de março de 2017 até 
a data da publicação desta lei, seja para os créditos já liberados 
ou para aqueles pendentes de liberação.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 17 de 

dezembro de 2018.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.933, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Secretaria da Educação a representar 
o Estado na celebração de termos de colabora-
ção, com organizações da sociedade civil, sem 
fins lucrativos, atuantes em educação especial, 
selecionadas por chamamento público ou previa-
mente credenciadas pela Pasta e dá providências 
correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Educação autorizada a repre-

sentar o Estado na celebração de termos de colaboração com 
organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, atuantes 
em educação especial, selecionadas por chamamento público ou 
previamente credenciadas pela Pasta, com o objetivo de promo-
ver, nos termos do plano de trabalho ofertado pela Secretaria, a 
avaliação diagnóstica de alunos, público alvo da educação espe-
cial, matriculados na rede estadual de ensino ou encaminhados 
pela Defensoria Pública, Ministério Público ou Poder Judiciário.

Parágrafo único – A avaliação diagnóstica, de que trata o 
“caput” deste artigo, será realizada por equipe multiprofissional, 
para diagnóstico e definição da modalidade de atendimento – 
inserção em escolas da rede estadual ou entidade especializada.

Artigo 2º - Ao ajuste de que trata o artigo 1º deste decreto 
aplicam-se as seguintes disposições:

I - a entidade parceira garantirá a realização da avaliação 
diagnóstica, nos termos das normas estabelecidas pela Secreta-
ria da Educação e pelo Conselho Estadual de Educação;

II - a Secretaria da Educação transferirá recursos financeiros 
à entidade parceira para pagamento da remuneração dos pro-
fissionais encarregados da execução do objeto do ajuste, bem 
como para atender a outras despesas previstas no artigo 46 
da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela 
Lei federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, desde que 
incluídas no respectivo plano de trabalho;

III - o cálculo da quantia a ser transferida dar-se-á mediante 
a multiplicação da quantidade de avaliações realizadas pela 
entidade parceira pelo valor individual da avaliação diagnóstica 
fixado pela Secretaria da Educação, a ser estimado no mês de 
setembro do ano anterior ao do exercício a que se destina o 
correspondente repasse, por meio de pesquisa de preços.

Artigo 3º - A transferência de recursos financeiros, de que 
trata o inciso II do artigo 2º deste decreto, será efetuada em 
parcelas entre os meses de fevereiro e novembro e os referidos 
recursos não sofrerão reajustes durante o exercício.

k) na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da 
OSC, a SECRETARIA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das atividades pactuadas, reto-
mar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de 
tais bens e/ou, assumir a responsabilidade pela execução do 
restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado 
pela OSC até o momento em que a SECRETARIA assumiu essa 
responsabilidade;

l) divulgar pela internet os meios para apresentação de 
denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos;

m) analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC 
de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

n) elaborar e conduzir a execução da política pública;
o) emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada 

por meio do presente termo, estabelecendo conceitos e critérios 
de qualidade a serem observados pela OSC;

p) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto da parceria em toda sua extensão e no 
tempo devido;

q) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor 
deste termo e de seus aditivos, bem como de todos os relatórios 
gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data de suas assinaturas;

II - da OSC:
a) disponibilizar todos os profissionais para a realização da 

avaliação multidisciplinar;
b) desenvolver metodologia de atendimento, as fases e 

etapas de cada item da avaliação;
c) aplicar protocolos técnicos (de acordo com a especia-

lidade);
d) elaborar o relatório final da avaliação diagnóstica 

apontando as potencialidades e necessidades do aluno para 
a inclusão no ensino regular e na excepcionalidade (currículo 
funcional natural) justificar esse encaminhamento;

e) encaminhar o relatório final da avaliação diagnóstica 
para a equipe de educação especial para conhecimento e provi-
dências, dando devolutivas, também, para as famílias;

f) realizar orientação técnica às equipes escolares, em 
conjunto com a SECRETARIA, quanto ao atendimento aos estu-
dantes público-alvo das avaliações;

g) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

h) manter e movimentar os recursos financeiros repassados 
para a execução do objeto da parceria em uma única e exclusiva 
conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o 
disposto no artigo 51 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014;

i) manter registros, arquivos e controles contábeis específi-
cos para os dispêndios relativos ao objeto da parceria;

j) apresentar relatórios de execução do objeto e de exe-
cução financeira, este último quando cabível, na periodicidade 
definida, elaborados eletronicamente por meio de formulários 
próprios constantes do sítio eletrônico da SECRETARIA e con-
tendo:

1. comparativo entre as metas propostas, projetos e os 
resultados alcançados, acompanhado de justificativas para 
todos os resultados não alcançados e propostas de ação para 
superação dos problemas enfrentados;

2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na 
execução, em regime de caixa e em regime de competência, na 
hipótese de ser exigido relatório de execução financeira (quando 
as metas fixadas não tiverem sido alcançadas e as justificativas 
não tiverem sido aceitas);

3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e pre-
videnciária;

k) prestar contas, eletronicamente, por meio de formulários 
próprios constantes do sítio eletrônico da SECRETARIA, da tota-
lidade das operações patrimoniais e resultados da parceria, de 
acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

l) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações, na forma e prazos definidos pela SECRETARIA, todas as 
parcerias celebradas com essa última, observando-se as infor-
mações mínimas exigidas e eventuais restrições de segurança 
que impeçam a sua divulgação, na forma da lei;

m) indicar pelo menos um representante para acompanhar 
os trabalhos da CMA, no prazo de (           ) dias contados da 
data de assinatura deste instrumento;

n) executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio 
de atuação em rede, na forma do artigo 35-A, da Lei federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, bem como aplicar os recursos 
públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

o) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, 
todas as orientações emanadas da SECRETARIA;

p) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das 
despesas realizadas para a execução do objeto da parceria, 
pelo que responderá diretamente perante a SECRETARIA e 
demais órgãos;

q) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal;

r) assegurar que toda divulgação das ações, objeto da 
parceria, seja realizada com o consentimento prévio e formal 
da SECRETARIA, bem como conforme as orientações e diretrizes 
acerca da identidade visual do Governo do Estado de São Paulo;

s) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recur-
sos públicos vinculados ao objeto da parceria em conformidade 
com o objeto pactuado;

t) permitir e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, mem-
bros dos conselhos gestores da política pública, quando houver, 

Artigo 4º - Os Termos de Colaboração a que alude o 
artigo 1º deste decreto deverão obedecer a minuta-padrão 
constante do seu Anexo, podendo o Titular da Pasta promo-
ver as adaptações que se tornarem necessárias, vedada a 
alteração do objeto.

Artigo 5º - A entidade parceira poderá propor alteração do 
plano de trabalho a ser executado no ano subsequente.

§ 1º - A proposta de que trata o “caput” deste artigo deverá 
ser apresentada no mês de outubro do ano em curso.

§ 2º - A modificação de que trata o “caput” deste artigo 
será formalizada por termo de aditamento, firmado pelo Secre-
tário da Educação, após aprovação do plano de trabalho, vedada 
a alteração do objeto.

Artigo 6º - A instrução dos processos referentes a cada 
Termo deverá, além dos documentos exigidos na legislação 
pertinente, incluir parecer da Consultoria Jurídica que serve a 
Secretaria da Educação.

Artigo 7º - A Secretaria da Educação poderá editar normas 
complementares para a execução do presente decreto.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2018.
ANEXO
a que se refere o artigo 4º do
Decreto nº 63.933, de 17 de dezembro de 2018
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, E           , VISANDO A AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA, 
POR MEIO DE EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, DOS ALUNOS 
PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO.

(Processo SE nº            )
O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO, representada neste ato pelo seu Titular,      , nos 
termos do artigo 6º, inciso II, § 2º do Decreto nº 61.981, de 20 de 
maio de 2016, doravante designada SECRETARIA, e a ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC        , inscrita no CNPJ sob nº           
, com sede         , representada, de acordo com o seu ato constitu-
tivo, por        , portador do R.G. nº         , doravante denominada 
OSC, observadas as disposições da Lei federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, alterada pela Lei federal n° 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015, bem como pelo Decreto n° 61.981, de 20 de 
maio de 2016, resolvem firmar o presente Termo de Colaboração 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente Termo de Colaboração, decorrente de cha-

mamento público nº       , ou de declaração de dispensa de 
chamamento público, nos termos do inciso VI do artigo 30 da 
Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, tem por objeto a 
transferência de recursos financeiros, do Estado a OSC, visando a 
realização de avaliação diagnóstica por equipe multiprofissional 
para elaboração de relatório multidisciplinar, individualizado, 
objetivando detectar as funcionalidades dos alunos público-alvo 
da educação especial, envolvendo nesse processo a proposição 
de métodos e atividades com o objetivo de melhoria de desem-
penho e aprendizagem dos alunos, nos termos das normas do 
Conselho Estadual de Educação e consoante plano de trabalho 
de fls        , do Processo nº        , o qual, aprovado pela SECRE-
TARIA, passa a fazer parte integrante indissociável deste ajuste, 
independentemente de sua transcrição.

Parágrafo único - O plano de trabalho poderá ser revisto 
para alteração de valores, mediante termo aditivo, respeitada 
a legislação vigente e após proposta previamente justificada 
pela OSC, acolhida por parecer técnico favorável do órgão 
competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada a 
alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Responsabilidades e Obrigações
São responsabilidades e obrigações, além de outros com-

promissos assumidos por meio deste termo e respectivo plano 
de trabalho, os previstos na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, no Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, 
e legislação e regulamentação aplicáveis à espécie:

I - da SECRETARIA:
a) aprovar o quadro da equipe multiprofissional da OSC, 

responsável pela execução do objeto do ajuste;
b) encaminhar à OSC os alunos, Público-Alvo, cuja avaliação 

pedagógica assim o recomendar;
c) acompanhar, fiscalizar e avaliar as ações necessárias à 

execução do objeto da parceria, por intermédio da Diretoria 
de Ensino;

d) repassar à OSC os recursos financeiros previstos para a 
execução do objeto da parceria;

e) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento 
e oitenta) dias após o respectivo encerramento;

f) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo 
e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor da 
parceria e do signatário representante da OSC;

g) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), 
por ato da autoridade competente, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado;

h) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação 
da parceria;

i) analisar os relatórios gerenciais, financeiros e de resul-
tados;

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos 
de liberação de recursos;
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